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Proposiçáo n'

O Vereador Diego de Jesus da Silva — infra-assinado, no uso de suas atribuicóes legais, submete
á apreciacáo da Cámara Municipal de Carambeí a seguinte proposicáo:

INDICAÇÁO /2019 — Indico nos termos da Legislacáo Municipal, para que o Poder
Executivo estude a viabilidade de promover alteracóes na Lei Municipal 295/2003, a qual
dispóe sobre a isencáo de IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano.

Sala das Sessóes da Cámara Municipal cm 01 de Agosto de 2019.

Die' 'sus da Silva
ADOR

JUSTIFICATIVA:

Essa indicacáo se faz necessária para que o Poder Executivo promova algumas alteracóes na
Lei Municipal 295/2003 a qual dispóe sobre a isencáo de IPTU — Imposto Predial e Territorial
Urbano, ampliando, assim, a concessáo de isencáo do IPTU aos portadores de doencas graves,
que possuam imoveis com área construida de até 120,00 m 2 (cento e vinte metros quadrados),
utilizadas para residéncia própria, pertencentes a contribuintes proprietários de um único
imóvel e com renda familiar de até 02 (dois) salarios mínimos. Conforme o artigo 30. I e 111 da
Constituicáo Federal e o art. 7 0 , I e III da Lei Orgánica, é de competéncia dos municipios legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como, instituir e arrecadar os tributos de sua
competéncia, ou seja, o Poder Executivo poderá promover tais alteracóes e ampliar a isencáo
do IPTU. Para isso, o vereador que esta subscreve encaminha urna sugestáo de Projeto de Lei
com as alteracóes pertinentes á Lei, para que, se possível, seja encaminhado ao Poder
Legislativo como Projeto de Lei para que seja apreciado, discutido e votado pelos nobres Edis.
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PROJETO DE LEI N° /2019

Promove alteraçâo na Lei Municipal
n° 295/2003 e cla outras providências.

A Camara Municipal de Carambei, Estado do Parana, aprovou e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1
0
 - 0 artigo 10 da Lei Municipal 295/2003, passa a conter o inciso VII, que tera a

seguinte redação:

"Art 1°

VII — imóveis corn area construida de ate 120,00 m 2 (cento e vinte

metros quadrados), utilizadas para residencia propria, pertencentes a

contribuintes proprieterios de urn unico imóvel, corn renda familiar de

ate 02 (dois) salerios minimos e portador das seguintes doengas

graves: Sindrome da Imunodeficiência Adquirida — AIDS, Cardiopatia

Grave, Cegueira binocular, Contaminagão por Radiagão, Doenga de

Parkinson, Esclerose Mültipla, Hanseniase, Neoplasia Maligna,

Tuberculose ativa, devidamente comprovado por laudo medico do

municipio.

Art. 2° - Os paragrafos 2° e 3° do artigo 1°, passam a ter a seguinte redação:
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§ 2° - A concessão dos beneficios de que trata este art/go, depende

de requerimento do interessadojunto ao Departamento de Tributagao,

instruido coal provas documentais de satisfação das condigc5es

exigidas em cada caso.

§ 30 - 0 requerimento de concessão devere ser renovado,

anualmente, ate o dia 30 de janeiro.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carambei, em 01 de Agosto de 2019

OSMAR JOSÉ BLUM CHINATO

Prefeito Municipal
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